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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVA
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EMENDA MODIFICATIVA

Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° O 1/2025
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A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições conf J~ ~

pela LeI Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral propõe a Proposta de Eme~d~a

Lei Orgânica n° 01/2025, a seguinte Emenda Modificativa:

Altera o Art. 3° que passa a viger com a seguinte redação:

Art 3° Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de~~i~ A~
publicação.

Câmara Municipal da Boa Esperança —ES, em 01 de dezembro de 2025.

UARLE~NÇALVES

Membro CPFO
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